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requeriMeNto Nº 011/2016 

autoria: coMissÃo perMaNeNte ÚNica - cpu 

 

 

 

“requer a preseNça Do exMo. sr reYNalDo FoNseca DiNiZ preFeito 

MuNicipal e sr. sebatiÃo Felipe coNtaDor Da preFeitura MuNicipal, 

á estar Na sala De reuNiÃo No Dia 21/11/2016, ás 08H00MiN”. 
 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do Plenário, requer a presença do Exmo. 
Sr. Reynaldo Fonseca Diniz Prefeito Municipal e Sr. Sebatião Felipe contador da 
Prefeitura Municipal, á estar na sala de reunião no dia 21/11/2016, ás 08h00min”. 
 

JustiFicatiVa: 
 
 
Tal requerimento é reivindicação dos membros da Comissão Permanente Única - CPU, 
para tirarmos todas as dúvidas com relação ao Projeto de Lei nº 019/2016, que tem por 
finalidade “Estimar a Receita e fixar as despesas do município de Ribeirão 
Cascalheira- MT, para o exercício de 2007. 
 
pleNário Das Deliberações Ver. aNtôNio GoMes ValaDares, eM 07 De NoVeMbro De 2016.  

 

 

 

 

 

aluisio NuNes                                         Mauricio ribeiro piNto 

presiDeNte  cpu                                      relator cpu 


